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SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2014

Nº 277 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,

inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
IV, alínea b, da Portaria n. 1.021, de 18 de junho de 2014, publicada
na seção 1, do DOU n. 116, de 20 de junho de 2014,vem tornar
públicas as decisões administrativas referentes aos processos abaixo
relacionados:

AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A.
25351.238484/2014-61 - AIS: 0327301/14-6 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A.
25351.229349/2014-22 - AIS: 0314481/14-0 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: LAS DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ANALÍTICOS E LABORATORIAIS LTDA
25756.399509/2014-78 - AIS: 0553677/14-4 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: LAS DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODU-

TOS ANALÍTICOS E LABORATORIAIS LTDA
25756.423460/2014-71 - AIS: 0588174/14-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: NC DA SILVA - EPP
25749.136917/2010-68 - AIS: 182347/10-7 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: NEW PORT COMERCIO EXTERIOR LTDA
25767.201255/2010-13 - AIS: 266147/10-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00

(DOIS MIL REAIS).
AUTUADO: VALFLUX COMERCIO DE MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA
25756.355832/2014-01 - AIS: 0490735/14-3 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS).

JULIANA DE MELOS COUTO DE ALMEIDA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N° 3.578, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014 e a Portaria nº. 993 da
Anvisa, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho
de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno
da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho
de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando que foram identificadas no mercado unidades
do medicamento Hypocaína 20mg/ml + 0,005mg/ml pertencentes aos
lotes 14020217, 14020218, 14020230, 14020232 e 14020270, que
apresentavam na rotulagem a "via intravenosa" como via de ad-
ministração desse medicamento, sendo que a via de administração
aprovada na Anvisa é a infiltração;

considerando ainda que a empresa já iniciou o processo de
recolhimento dos lotes que apresentaram o desvio, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso dos lotes 14020217, 14020218, 14020230, 14020232 e
14020270 do medicamento HYPOCAÍNA 20MG/ML +
0,005MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, todos fabricados em
02/2014 e válidos até 02/2016, produzidos pela empresa Hypofarma -
Instituto de Hypodermia e Farmácia Ltda. (CNPJ: 17.174.675/0001-

78).
Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento

do estoque existente no mercado, relativo aos lotes citados no art. 1º,
na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 846, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de São Paulo - Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 395/GM/MS, de 20 de maio de
2014, que redefine o limite financeiro anual, destinado ao custeio da
Nefrologia, dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
e

Considerando o Ofício nº 54, de 27 de agosto de 2014, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, que aprova
o remanejamento de recursos, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 2.327,39 (dois
mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), da Gestão
Municipal de São João da Boa Vista (IBGE 354910), para a Gestão
Municipal de São José do Rio Pardo (IBGE 354970), destinado ao
custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 847, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita estabelecimentos de saúde contem-
plados com Serviço de Atenção Domiciliar
(SAD).

O Secretário de Atenção à Saúde , no uso das atribuições,
Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de

2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1208/GM/MS, de 18 de junho de
2013, que integra o Programa Melhor em Casa com o Programa SOS
Emergências, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabeleci-
mentos de saúde constantes no anexo desta Portaria, contemplados
com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando o número de
Equipes Multidisciplinares (EMAD e EMAP) sediadas nos muni-
cípios listados, a receberem incentivos financeiros referentes ao Me-
lhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Parágrafo único: Ficam habilitados os estabelecimentos que
se configuram como hospitais que compõem o SOS Emergências,
constantes no Anexo a esta Portaria, contemplados com uma Equipe
Multiprofissional de Atenção Domiciliar tipo I (EMAD tipo I / SOS),
não sendo esta contabilizada no cálculo do teto máximo de equipes
do município estabelecido pela Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de
maio de 2013.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de Atenção
Básica Variável - Atenção Domiciliar, para implantação de novas
equipes dos proponentes, Secretaria Municipal de Saúde constantes
na Planilha 1, e Secretaria Estadual de Saúde constantes na Planilha
2, do Anexo I a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Planilha 1- ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS
NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A
EMAD E EMAP - PROPONENTE MUNICIPAL

UF Município CNES Nome do Estabeleci-
mento

Tipo de
EMAD

Nº DE
EMAD

Nº DE
EMAP

PA Ulianópolis 2616297 Unidade de Saúde da
Família Resende II

Tipo 1 1 1

PA Ta i l â n d i a 2504995 Centro de Saúde Ig-
nácio Koury Gabriel

Tipo 1 1 1

PA Jacundá 6822037 Posto de Saúde Val-
dete de Almeida

Tipo 1 1 1

BA Una 2800527 Hospital Municipal
Frei Silveiro

Tipo 2 1 1

BA Itaparica 3019632 USF Amoreiras Tipo 2 1 1
BA Santa Rita de

Cássia
2514370 Unidade Básica de

Saúde Dr. Altino Le-
mos Santiago

Tipo 2 1 1

RS Tr a m a n d a í 2224062 Posto de Saúde Barra Tipo 1 1 0
RS Santana do Li-

vramento
3944646 Unidade Sanitária de

Santana do Livra-
mento

Tipo 1 1 0

GO Goiás 2343541 Unidade Básica de
Saúde Odilon Santa-

na de Camargo

Tipo 2 1 1

PB Monteiro 7058284 UPA Joaquina Pires
Barbosa Henrique

Tipo 2 1 1

PA Goianésia do
Pará

2312743 PSF Santan Luzia Tipo 2 1 1

SP São Paulo 2077477 Hosp. Sta Marcelina
São Paulo

Tipo 1
/SOS

1 0

RJ Resende 2288400 Posto de Saúde Ma-
nejo

Tipo 1 1 1

SP Jardinópolis 2038633 Ambulatório Especia-
lidades Dr Hércules
Berardo Jardinópolis

Tipo 1 1 1

SP São Paulo 2787717 UBS J Robru Guaia-
nazes

Tipo 1 1 0

BA Teixeira de
Freitas

2301318 Hospital Municipal
de Teixeira de Freitas

Tipo 1 1 1

PE Itapissuma 2432315 Hospital João Ribeiro
de Albuquerque

Tipo 2 1 1

PE Vitória de San-
to Antão

7533039 Programa melhor em
Casa/ Vitória

Tipo 1 1 1

PE Cabo de Santo
Agostinho

7499787 Programa melhor em
Casa/CADHT

Tipo 1 1 1

TO TA L 19 15

Planilha 2 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS
NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A
EMAD E EMAP - PROPONENTE ESTADUAL

UF Município CNES Nome do Estabeleci-
mento

Tipo de
EMAD

Nº DE
EMAD

Nº DE
EMAP

SP São Paulo 2078015 HC da FMUSP Hospital
das Clínicas São Paulo

Tipo 1 1 1

BA Vitória da
Conquista

2402076 Hospital Geral de Vitó-
ria da Conquista

Tipo 1 1 0

TO TA L 2 1

PORTARIA Nº 848, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Dr. José Maria dos Mares Guia, com sede
em Santo Antônio do Monte (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, e

Considerando o Parecer Técnico nº 265/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.046072/2011-95/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Dr. José Maria dos Mares Guia, CNPJ nº 01.446.056/0001-
37, com sede em Santo Antônio do Monte (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 849, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui e altera número de leitos de Unidade
de Cuidado Intermediário de estabeleci-
mento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.106/GM/MS, de 28 de maio de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Alagoas, e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2005026 Casa de Saúde e Maternidade

Nossa Senhora de Fátima Lt-
da - Arapiraca/AL

28.01 05

CNES Hospital Nº leitos
2009250 Maternidade Escola Santa

Mônica - Maceió/AL
28.01 24
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